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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 17/10/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4B32-30A6-4AFF-26E5-0372 ou utilize o código QR.

2
LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2023
ANO XV | N º 2809

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 363/2023 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL À PEDIDO,
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  Nº  364/2023  -  NOMEIA  OS  CONSELHEIROS  MUNICIPAIS  E  SUPLENTES  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CMDS DE LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA.

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO C&B
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  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38 –  GABINETE DO PREFEITO 
 

   

   

 

 
Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  

 e-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

  

Decreto nº 363/2023 
 

Dispõe sobre a exoneração do servidor 

Público Municipal à pedido, dá outras  

Providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e, especialmente com embasamento no que dispõe a Lei Orgânica Municipal;  

 

  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. – Exonerar à pedido partir do dia 01 de Outubro  de 2023, a  Servidora  Municipal, MARIANY 

BOTELHO DE CARVALHO ,  inscrita no CPF sob o número nº 019.104.595-00, pertencente ao Quadro de 

Pessoal em Cargo de Confiança de COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, CC-2 .  

 

Art. 2º.  – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias e 

retroagindo seus efeitos a 1º de Outubro de 2023.  

 

Público-se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal da cidade de Licinio de Almeida – Estado da Bahia,  

 

Licínio de Almeida, 16  DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA  

Prefeito Municipal 

  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE     ALMEIDA 

  CNPJ: 14.108.286/0001-38 –  GABINETE DO PREFEITO 
 

   

   

 

 
Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) / 3463-2196  
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Público Municipal à pedido, dá outras  

Providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
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Público-se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal da cidade de Licinio de Almeida – Estado da Bahia,  

 

Licínio de Almeida, 16  DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

 

 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA  

Prefeito Municipal 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  GABINETE DO PREFEITO 
 

 



Praça Dois de Julho, 33– CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 -CNPJ 14.108.286/0001-38 
e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA 
 

 
DECRETO Nº 364/2023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Nomeia os Conselheiros Municipais e Suplentes 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável – CMDS de Licínio de Almeida – 
Bahia. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, ESTADO DA BAHIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 79, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nomeia os novos Conselheiros Municipais de Desenvolvimento Sustentável e 
seus Suplentes que com este se publica: 
 
GOVERNAMENTAL: 
 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA: 
 
TITULAR: José dos Santos Leal 
SUPLENTE: Jonas Brito Pessoa 
 
Representante do Gabinete do Prefeito: 
 
TITULAR: Áurea Pereira da Silva 
SUPLENTE: Éden Rodrigues Baleeiro 
 
Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
 
TITULAR: Laurentina Brito Pessoa Rodrigues 
SUPLENTE: Adão Carvalho Fernandes 
 
Representante da Câmara Municipal de Vereadores: 
 
TITULAR: Lucivando Aparecido Ribeiro 
SUPLENTE: Cristiano Leal de Araújo 
 
Representante da Secretaria de Governo: 
 
TITULAR: José Américo de Souza Lima 
SUPLENTE: José Paulo Fernandes de Carvalho 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  GABINETE DO PREFEITO 
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LICÍNIO DE ALMEIDA - BAHIA 
 

 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 
TITULAR: José Raimundo dos Santos 
SUPLENTE: Róbson José de Souza Farias 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
TITULAR: Jéssica Dainner Carvalho 
SUPLENTE: Luciana Nascimento de Oliveira 
 
Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
 
TITULAR: Deusdedit Carvalho Rocha 
SUPLENTE: Humberto Pereira de Oliveira 
 
Representante do Serviço Territorial de Apoio à Agricultura Familiar SETAF 
 
TITULAR: Roque Soares Guimarães  
SUPLENTE: Luciana Ferraz Santos Araújo. 
 
Representante da CAR  
TITULAR: Antônio Gomes da Silva Neto  
SUPLENTE: Roberta Ferreira Soares  
 
SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais na Agricultura Familiar–
SINTRAF: 
 
TITULAR: Jaílton Garcia Baleeiro (1º - Secretário) 
SUPLENTE:Ângela dos Santos Correia 
 
Representante da Escola Família Agrícola – EFA: 
 
TITULAR: Manoel Carlos Freire de Souza 
SUPLENTE: Dedivan Pessoa Santana- 
 
Representante da Cooperativa Agropecuária e Hortifrutigranjeira de Licínio de Almeida e 
Região- COOPALAR 
 
TITULAR: Nara Viviane Baleeiro de Brito 
SUPLENTE: Lúcio Mauro de castro Aranha 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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Representantes da Igrejas e Entidades Religiosas 
 
TITULAR: Maria Vanda Fialho Ribeiro de Brito 
SUPLENTE: Marilena Vera Cruz Neri 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Pau-Ferro: 
 
TITULAR: João Manoel de Souza 
SUPLENTE: Cristiane Pires de Souza 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Taquaril II: 
 
TITULAR: Arquimedes Teixeira de Carvalho 
SUPLENTE: Manoel Teixeira de Carvalho 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores de Cana Brava: 
 
TITULAR: Helena Aparecida Ribeiro Carvalho 
SUPLENTE: José Antônio Carvalho 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Taquaril I: 
 
TITULAR: Eliano carvalho da Silva 
SUPLENTE: Ginaldo da silva 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores da Baixa do Junco: 
 
TITULAR: Antônio Santana de Carvalho 
SUPLENTE: Custódio Pereira de Oliveira 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores de Santa Efigênia: 
 
TITULAR: Rosangela Morais de Souza 
SUPLENTE; Sueli Freire 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores de Jundiá e Região: 
 
TITULAR: Lucia Santana dos Santos 
SUPLENTE: Marivano Saraiva da Costa 
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Representante da Associação Comunitária dos Moradores de Jatobá: 
 
TITULAR: Rita Afonso dos Santos 
SUPLENTE: Ivone Santos Mota  
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Saco da Onça: 
 
TITULAR: Maria das Graças Saraiva de Oliveira 
SUPLENTE: Talita zaurísio Teixeira  
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Tigre: 
 
TITULAR: Custódio Afonso Neri 
SUPLENTE: Adriano Neri Afonso 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Brejo: 
 
TITULAR: João Gonçalves Santana 
SUPLENTE: Valéria do Carmo de Jesus 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores da Tirapina e Potosí: 
 
TITULAR: Sueli dos Anjos Mascarenhas (2º - Secretária) 
SUPLENTE: Valci Figueredo de Carvalho 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Louro e Barreiro: 
 
TITULAR: Juarez de Jesus Carvalho (Presidente) 
SUPLENTE: Aldo Almeida Saraiva 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores de Riacho Fundo: 
 
TITULAR: Paulo Garcia Saraiva 
SUPLENTE: Ademar José de Carvalho 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores da Cachoeira dos Periquitos 
e Recanto: 
 
TITULAR: Cosme Correia de Souza (Vice - Presidente) 
SUPLENTE: Eliete Leal Salomão 
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Representante da Cooperativa dos Produtores de Mel: 
 
TITULAR: Narciso da Rocha Costa 
SUPLENTE: Silvia Carvalho de Souza 
 
Representante da Câmara de Dirigentes Lojista – CDL:  
 
TITULAR: Vanessa de Jesus Nunes  
SUPLENTE: Valdemar Caetano da Silva 
 
 
Representante da Associação Comunitária dos Moradores do Taquaril Velho: 
 
TITULAR: João Ferreira de Carvalho 
SUPLENTE: Carlito Ferreira Norte 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 
contrárias. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, Estado da Bahia, em 16 de 
outubrode 2023. 
 
 
 

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  GABINETE DO PREFEITO 
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FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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  ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
                     GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Praça Dois de Julho, nº 33 – Centro - CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 

e-mail:prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 
 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO QUARTA•FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2023 ANO 
XV | N º 2808 
 
 

Onde se lê:  
 
3.1 - O valor total do contrato é de R$ 657.969,45 (Seiscentos e Cinqüenta e Sete mil Novecentos 

e Sessenta e Nove reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

 

Considera-se: 
 
3.1 - O valor total do contrato é de R$ 857.969,45 (Oitocentos e Cinqüenta e Sete mil Novecentos 

e Sessenta e Nove reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
 

 
 

Licínio de Almeida, 17 de Outubro de 2023 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

Frederico Vasconcellos Ferreira 
Prefeito Municipal 
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